
Capitalização de juros na Tabela Price precisa de provas, diz STJ

Nos contratos de financiamento imobiliário sob o sistema francês de amortização, mais conhecido como
Tabela Price, somente com uma análise minuciosa do contrato e das provas de cada caso concreto é que
se pode concluir se ocorre anatocismo (capitalização de juros), o que é vedado por lei. Esta
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça foi aplicada pela 2ª Turma no julgamento de um Recurso
Especial em que os recorrentes pretendiam garantir o direito de produzir prova pericial para comprovar o
anatocismo na Tabela Price em contrato firmado com o Banco Itaú. 

A relatora do recurso no STJ, ministra Eliana Calmon, citou precedentes de que a existência ou não de
capitalização de juros no sistema francês de amortização constitui uma questão de fato a ser solucionada
a partir da interpretação das cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais. Seguindo as
considerações da relatora, a 2ª Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial para anular
os atos processuais feitos a partir da sentença e permitir que os recorrentes produzam a prova pericial
pretendida.

Em primeira instância, o juiz não acatou a tese de anatocismo por considerar que a Tabela Price não traz
juros capitalizados, mas a simples distribuição dos juros e do capital em parcelas durante o período de
amortização do empréstimo. O extinto Tribunal de Alçada Civil de São Paulo manteve esse
entendimento. No entanto, a ministra ressaltou que as decisões anteriores contrariam a jurisprudência
consolidada no STJ. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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